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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

__________ Gabinete do Prefeito __________ 
 
 

DECRETO nº 60 /2021 de agosto de 2021. 
 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Educação do Município de Teodoro 
Sampaio/BA e dá outras providencias. 

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia no 

uso das suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Educação é um órgão 

colegiado, com funções administrativas e autônomo, de caráter consultivo, 

normativo, fiscalizador e deliberativo. 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 623, de 22 de dezembro de 2015, 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

CME, do Município de Teodoro Sampaio/Ba indicados, para representarem os 

seguintes segmentos: 

 

 

1. 01 REPRESENTANTE DO QUADRO DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO 

PODER EXECUTIVIO MUNICIPAL: 

 

 

Titular: Professora Angela Maria Sousa da Mota; 

 

Suplente:  Professora Nádia Jairia dos Santos. 
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2. 01 REPRESENTANTE DO MAGISTÉRIO, INDICADO PELOS 

PROFESORES MUNICIPAIS:  

 

 

Titular:  Professora Dilma Ferreira Teles; 

 

Suplente: Professora Avany de Jesus Santos. 

 

 

3. 01 REPRESENTANTE DO MAGISTÉRIO, DE INSTITUIÇÕES 

PRIVADAS: 

 

 

Titular: Professora Ivanildes Nery Bispo dos Santos; 

 

Suplente: Professora Maria das Dores Teixeira Calmon. 

 

 

4. 01 REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS: 

 

 

Titular: Professora Valdete Bispo Damasceno de Jesus; 

 

Suplente: Professora Railda de Jesus Oliveira da Paixão. 

 

 

5. 02 REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

MUNICIPAL: 
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Titular: Adenira Alves Santana; 

 

Suplente: Cristiane Santos de Jesus. 

 

Titular: Rafaela dos Santos Norberto; 

 

Suplente: Aillin Santos Vieira. 

 

 

6. 01 REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

 

 

Titular: Letícia Santos da Silva; 

 

Suplente: Roque Teles. 

 

 

7. 01 REPRESENTANTE DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL II 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 

 

                                                                                                                                                         

Titular: Deusa Maria dos Santos Santana; 

 

Suplente: Ubaldo Luiz Moreira Vaz. 

 

 

Art. 2º. Os membros e o presidente do Conselho Municipal de Educação -

CME, terão mandato de 4(quatro) anos. 

 

Art. 3º - As atividades desenvolvidas pelos Conselheiros do CME, não geram 

direito a gratificações e rendimentos de qualquer espécie, por ser um órgão de 
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relevante interesse público, na deliberação de assuntos da natureza 

educacional. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 052/2017, de 09 de 

agosto de 2017.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de agosto de 2021. 

 

 

José Alves da Cruz 

Prefeito Municipal 

 

 

Prof. José Gilson Barbosa Pereira de Jesus dos Santos 

Secretário Municipal da Educação 
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